
PARECER Nº 15/2026 
VEREADORES:  Irio Henriques Furtado Filho, Vivaldi D'avila do
Carmo Arcangelo e Fabiana Ferreira de Andrade
PARECER PELA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E TOMADA DE CONTAS

Trata-se do Projeto de Lei nº 15/2026, de autoria do Poder Executivo,
que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento
vigente, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado à
inclusão de dotação orçamentária para execução da ação “
Melhoramento Genético do Gado”, no âmbito da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente.

O crédito será viabilizado mediante anulação parcial de dotação
orçamentária originalmente destinada à amortização de parcelamento
junto ao INSS, conforme previsto no art. 43 da Lei Federal nº
4.320/1964.

Além disso, o Projeto promove a compatibilização da ação com o
Plano Plurianual (PPA) 2026/2029 e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) de 2026.

Compete a esta Comissão examinar a adequação financeira,
orçamentária e a observância das normas de responsabilidade fiscal.

A abertura de crédito adicional especial atende, em termos formais,
aos requisitos previstos na Lei nº 4.320/1964, notadamente:
autorização legislativa; indicação da fonte de recursos; e definição da
finalidade da despesa.

A utilização da anulação de dotação como fonte de recurso é
juridicamente admitida e não implica aumento global da despesa.

O Projeto contempla a inclusão da ação no Plano Plurianual (PPA) e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), atendendo às exigências
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constitucionais de planejamento e execução orçamentária integrada.

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada
de Contas opina pela REGULAR TRAMITAÇÃO EM PLENÁRIO
do Projeto de Lei nº 15/2026, por atender aos requisitos formais da
legislação orçamentária.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 23 de março de 2026.

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB

FABIANA FERREIRA DE ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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